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CAMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 018/2024 
Súmula:  Autoriza o Senhor Vice-Prefeito Municipal ausentar-se do país em 
viagem ao Paraguay, Cidade de Nueva Esperança, no período de 
23/12/2024 à 31/12/2024.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE: 
DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1º - Fica autorizado o Senhor Vice-Prefeito Municipal de Altônia, 
CLAUDEMIR DA SILVA CAETANO, ausentar-se do país em viagem ao 
Paraguay, Cidade de Nueva Esperança, no período de 23/12/2024 à 
31/12/2024, conforme pedido formalizado no Ofício nº. 003/2024, datado de 
11 de dezembro de 2024, sem quaisquer ônus para o Município.   
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação. 
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE 
TODÃO”, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro de 2024. 
Laércio Escola  
Presidente 
 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO LEGISLATIVO Nº019/2024, DE 19 DE DEZEMBRO 2024. 
EMENTA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar na   
dotação orçamentária da Câmara Municipal para o exercício financeiro 
de 2024.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU PRESIDENTE PROMULGO O SEGUINTE: 
DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1º. Fica a Câmara Municipal de Altônia autorizada a abrir crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), na seguinte 
dotação orçamentária, para o exercício financeiro de 2024:  

 
Art. 2º. Os recursos para o atendimento do disposto no art. 1º desta Lei 
ocorrerão por conta da anulação de igual importância do Orçamento vigente, 
assim especificado:  

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE 
TODÃO”, Estado do Paraná, em 19 dezembro 2024. 
LAÉRCIO ESCOLA  
Presidente. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI Nº 1.949/2024 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O povo do município de Altônia, por seus representantes na câmara 
municipal, aprovou e o prefeito municipal, em seu nome, sanciona a 
seguinte lei: 
Artigo 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de ALTONIA 
para o exercício financeiro de 2025, nos termos do art. 165º, parágrafo 5º da 
Constituição Federal, Lei 4320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, compreendendo o 
orçamento fiscal e da seguridade social. 
Artigo 2º - O Orçamento Geral do Município de ALTONIA, Estado do Paraná, 
para o exercício financeiro de 2025, discriminados pelos anexos integrantes 
desta Lei, estima a RECEITA em R$- 119.475.700,00 (Cento e dezenove 
milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil e setecentos reais) e fixa a 
DESPESA em igual importância. 
Parágrafo Único – A receita do Município será realizada mediante a 
arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na 
forma da legislação em vigor e especificadas no Anexo 2 – Resumo Geral da 
Receita. 

 

Artigo 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros 
demonstrativos de órgãos e funções, cujos desdobramentos apresentam-se 
com os seguintes valores: 

 

Artigo 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a: 
I – A abrir no curso da execução orçamentária de 2025, créditos adicionais até 
o limite de 30% (trinta por cento) da despesa total fixada por esta Lei; 
II – Realizar através de decretos do executivo, abertura de créditos 
suplementares, por conta do superávit financeiro e excesso de arrecadação 
apurados no exercício, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64; 
III – Utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas 
situações previstas no artigo 5º. Inciso III da LRF, e artigo 8º. da Portaria 
Interministerial 163 de 04 de maio de 2001; 
IV – Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder as modificações 
oriundas de atos de aberturas de Créditos Adicionais Suplementares e 
Créditos Adicionais Especiais durante Exercício de 2025 no Plano Plurianual 
– PPA e Lei de Diretrizes Orçamentarias-LDO.  
Artigo 5º. O Poder Executivo Municipal concederá subvenções sociais à 
entidades educacionais, de saúde e de assistência social, nos termos do art. 
20, da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
Artigo 6º - Revogam-se as disposições em contrárias e esta Lei entrará em 
vigor a partir do dia 1º (primeiro) de janeiro de 2025. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 dias do mês de dezembro 
de 2024.    
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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